
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022011200065

65

Nº 8, quarta-feira, 12 de janeiro de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
AVISOS DE REGISTRO DE PREÇOS

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, Representada pelo Pró-Reitor Prof.
ALMIR BITENCOUT DA SILVA, e a empresa CIRÚRGICA BIOMEDICA - EIRELI CNPJ
11.215.901/0001-17, Representada por EDUARDO HENRIQUE FARIAS CPF-032.502.999-79,
nos termos do que dispõe a Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520/02, resolvem registrar Preços
para aquisição de produtos de uso veterinário para atender ao Centro de Ciências Agrárias
da UFC pertencente à Universidade Federal do Ceará, e outros órgãos participantes,
conforme o Termo de Referência anexo I do Edital de Pregão nº 30/2021, que é parte
integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, independente de transcrição. Ata
142/2021. VALOR GLOBAL R$ 1.612,20, processo nº 23067.020613/2021-27. DATA DA
VIGÊNCIA DO TERMO: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua publicação. DATA DA ASSINATURA - 10/01/2022.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, Representada pelo Pró-Reitor Prof.
ALMIR BITENCOUT DA SILVA, e a empresa STOP LAB DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ
21.352.262/0001-95, Representada por Sandra Batista de Souza Martins CPF- 035.238.006-
33, nos termos do que dispõe a Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520/02, resolvem registrar Preços
para aquisição de produtos de uso veterinário para atender ao Centro de Ciências Agrárias
da UFC pertencente à Universidade Federal do Ceará, e outros órgãos participantes,
conforme o Termo de Referência anexo I do Edital de Pregão nº 30/2021, que é parte
integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, independente de transcrição. Ata
143/2021. VALOR GLOBAL R$ 3.538,12, processo nº 23067.020613/2021-27. DATA DA
VIGÊNCIA DO TERMO: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua publicação. DATA DA ASSINATURA - 10/01/2022.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, Representada pelo Pró-Reitor Prof.
ALMIR BITENCOUT DA SILVA, e a empresa VETSUL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ 28.591.670/0001-49, Representada por Alessandro Nepomuceno Rota CPF
675.951.110-72 , nos termos do que dispõe a Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520/02, resolvem
registrar Preços para a eventual aquisição de produtos de uso veterinário para atender ao
Centro de Ciências Agrárias da UFC pertencente à Universidade Federal do Ceará, e outros
órgãos participantes, conforme o Termo de Referência anexo I do Edital de Pregão nº
30/2021, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora,
independente de transcrição. Ata 144/2021. VALOR GLOBAL R$ 2.838,35 , processo nº
23067.020613/2021-27. DATA DA VIGÊNCIA DO TERMO: A validade da Ata de Registro de
Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação. DATA DA ASSI N AT U R A
- 10/01/2022.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, Representada pelo Pró-Reitor Prof.
ALMIR BITENCOUT DA SILVA, e a empresa NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
CNPJ 37.247.494/0001-13, Representada por Gilvani Eichelberger dos Santos
CPF024.189.110-80, nos termos do que dispõe a Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520/02, resolvem
registrar Preços para a eventual aquisição de produtos de uso veterinário para atender ao
Centro de Ciências Agrárias da UFC pertencente à Universidade Federal do Ceará, e outros
órgãos participantes, conforme o Termo de Referência anexo I do Edital de Pregão nº
30/2021, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora,
independente de transcrição. Ata 145/2021. VALOR GLOBAL R$ 917,50, processo nº
23067.020613/2021-27. DATA DA VIGÊNCIA DO TERMO: A validade da Ata de Registro de
Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação. DATA DA ASSI N AT U R A
- 10/01/2022.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, Representada pelo Pró-Reitor Prof.
ALMIR BITENCOUT DA SILVA, e a empresa MATOS MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ38.457.380/0001-60, Representada por Livia Dantas de Matos CPF 324.637.178-40 ,
nos termos do que dispõe a Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520/02, resolvem registrar Preços
para a eventual aquisição de produtos de uso veterinário para atender ao Centro de
Ciências Agrárias da UFC pertencente à Universidade Federal do Ceará, e outros órgãos
participantes, conforme o Termo de Referência anexo I do Edital de Pregão nº 30/2021,
que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, independente de
transcrição. Ata 146/2021. VALOR GLOBAL R$ 4.511,40 , processo nº 23067.020613/2021-
27. DATA DA VIGÊNCIA DO TERMO: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação. DATA DA ASSINATURA - 10/01/2022.

Fortaleza, 11 de janeiro de 2022.
ALMIR BITTENCOURT DA SILVA

Pró-Reitor de Planejamento e Administração

R E T I F I C AÇ ÃO

No extrato de contrato 61/2020, celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARÁ e a FUNDAÇÃO DE APOIO A SERVIÇOS TÉCNICOS, ENSINO E FOMENTO A PESQUISAS
- FUNDAÇÃO ASTEF, publicado no DOU do dia 17/12/2020, p.92, processo
23067.023880/2020-75, ONDE SE LÊ: DATA ASSINATURA: 17/11/2020, LEIA-SE: DATA DA
ASSINATURA: 11/12/2020, e ONDE SE LÊ: VIGÊNCIA: 17/11/2020 a 31/03/2022, LEIA-SE:
VIGÊNCIA; 11/12/2020 a 31/03/2022.

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 153045 - UFC

Número do Contrato: 62/2019.
Nº Processo: 23067.028147/2019-11.
Pregão. Nº 53/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA. Contratado:
10.293.515/0001-80 - EXCIMER TECNOLOGIA COMERCIO E ASSISTENCIA DE EQUIPAMENT.
Objeto: A vigência do contrato original fica prorrogada por 12 (doze) meses, passando a ter
vigência de 19/01/2022 a 19/01/2023. Processo SEI nº 23067.050403/2021-63. Vigência:
19/01/2022 a 19/01/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 151.889,31. Data de
Assinatura: 03/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 03/01/2022).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 53/2021

A Universidade Federal do Ceará torna público oresultado do Pregão Presencial
53/2021. Sagrou-se vencedora a empresa ROSAZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
36.279.349/0001-51, no item 1, com o valor mensal de R$ 650,00(seiscentos e cinquenta
reais). Os autos do processo se encontramdisponíveis na sede desta universidade.

ADÊNIA MARIA AUGUSTO GUIMARÃES
Pró-Reitora Adjunta de Planejamento e Administração

(SIDEC - 11/01/2022) 153045-15224-2022NE800003

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022 - UASG 153045

Nº Processo: 050055/2021-24. Objeto: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Manutenção Corretiva de
instalações elétricas com classe de tensão até 15 kV nos Campi da Universidade
Federal do Ceará - Capital e Interior, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 12/01/2022
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Rua Paulino Nogueira, 315, Bloco
Ii, Térreo, Benfica - Fortaleza/CE ou https://www.gov.br/compras/edital/153045-5-

00001-2022. Entrega das Propostas: a partir de 12/01/2022 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/01/2022 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pro Reitor de Planejamento e Administração

(SIASGnet - 11/01/2022) 153045-15224-2022NE800003
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 1, DE 1º DE JANEIRO DE 2022
SELEÇÃO PARA PROFESSOR VISITANTE

O Vice-Reitor da Universidade Federal do Ceará torna público para
conhecimento dos interessados que se acham abertas, nos dias e horários abaixo
discriminados, as inscrições para Seleção de Professor Visitante para as coordenações,
setores de estudo e vagas a seguir indicados:

1. CAMPUS DA UFC EM FORTALEZA
1.1. CENTRO DE TECNOLOGIA

. CO O R D E N AÇ ÃO SETOR DE ESTUDO V AG A S C AT EG O R I A PRAZO TOTAL
DO
CO N T R AT O

. 1.1.1. Programa de
Pós-graduação em
Engenharia de
Teleinformática

Mensuração e Avaliação
de Política Educacional
para o Desenvolvimento
Social

01 Sênior, Pleno,
Júnior ou
Jovem Doutor

06 meses

. A Construção ''Baseada
em Evidências'' de
Sociedades Seguras,
Saudáveis, Justas e
Inclusivas de Gênero

01 Sênior, Pleno,
Júnior ou
Jovem Doutor

06 meses

. A Construção ''Baseada
em Evidências'' de
Sociedades Seguras,
Saudáveis, Justas e
Inclusivas de Gênero

01 Jovem Doutor 06 meses

. Elaboração, Análise e
Previsão de Dados
Longitudinais para
Mudança Microssocial

01 Sênior, Pleno,
Júnior ou
Jovem Doutor

06 meses

2. Poderá inscrever-se, de acordo com o disposto no artigo 14 da Resolução nº
18/2009/CEPE e tendo em vista as categorias constantes do quadro do item 1 do presente
Edital, o candidato que for portador de uma dentre as seguintes qualificações:

a) CATEGORIA JOVEM DOUTOR: Título de Doutor por tempo igual ou superior a
02 (dois) anos e de no máximo a 05 (cinco) anos e ter tido pelo menos uma bolsa de outra
Instituição, com formação acadêmica ou técnico científica inovadora para o programa de
pós-graduação da coordenadoria na qual pretende atuar;

b) CATEGORIA JÚNIOR: Título de Doutor por tempo igual ou superior a 05
(cinco) anos e inferior a 10 (dez) anos, com produção acadêmica relevante e consistente,
equivalente a de pesquisador de produtividade do CNPq nível 2, segundo critérios da área
de conhecimento específica à qual pertence o programa de pós-graduação (Comitê de Área
do CNPq);

c) CATEGORIA PLENO: Título de Doutor por tempo igual ou superior a 10 (dez)
anos, com produção acadêmica relevante e consistente, equivalente a de pesquisador de
produtividade do CNPq nível 1C e 1D, segundo critérios da área de conhecimento
específica à qual pertence o programa de pós-graduação (Comitê de Área do CNPq);

d) CATEGORIA SÊNIOR: Título de Doutor por tempo igual ou superior a 10 (dez)
anos, com produção acadêmica relevante e consistente, equivalente a de pesquisador de
produtividade do CNPq nível 1A e 1B, segundo critérios da área de conhecimento
específica à qual pertence o programa de pós-graduação (Comitê de Área do CNPq).

2.1 Informações sobre as atividades a serem desenvolvidas pelos candidatos
aprovados nesta Seleção estão descritas em documento anexo no site da PROGEP.

3. A inscrição será realizada no período das 8 (oito) horas do dia 21 de março
de 2022 às 17 (dezessete) horas do dia 25 de março de 2022, exclusivamente, mediante a
utilização do E-MAIL indicado abaixo pela Coordenação do Programa de Pós-graduação em
Engenharia de Teleinformática/CT:

E-mail: diretoria@eideia.ufc ou cea_pvisitante@caen.ufc.br
Endereço: Rua Dr. Abdenago Rocha Lima, 486, Campus do Pici - Condomínio de

Empreendedorismo e Inovação - 3º andar - CEP: 60.440-614 - Fortaleza - CE - Brasil
Endereço eletrônico: www.cea.ufc.br/pt/ - Telefone: (85) 3366 - 9031
4. Para inscrever-se o candidato deverá encaminhar para o E-MAIL da

Coordenação interessada, informado no item 3 do presente Edital, Requerimento de
Inscrição (https://caen.ufc.br/pt/cea-eideia-ufc-formularios-para-selecao-publica-de-
professores-visitantes/ ), disponível no endereço eletrônico www.progep.ufc.br, dirigido ao
coordenador do programa de pós-graduação, no qual deverá constar o setor de estudo em
que pretende concorrer, acompanhado dos seguintes documentos, em português ou inglês,
conforme o disposto no artigo 9º da Resolução nº 18/2009-CEPE e no inciso IV do artigo
3º do Decreto nº 9.508/2018:

a) cópia do documento de identificação com fotografia;
b) curriculum vitae, observado o perfil Lattes/CNPq, acompanhado das

respectivas comprovações;
c) plano de trabalho, na área do setor de estudo objeto da seleção;
d) projeto de pesquisa, na área do setor de estudo objeto da seleção;
e) comprovante de pagamento no Banco do Brasil da taxa de inscrição no valor

de R$ 513,00 (quinhentos e treze reais) para a categoria Sênior, de R$ 466,00
(quatrocentos e sessenta e seis reais) para a categoria Pleno, de R$ 415,00 (quatrocentos
e quinze reais) para a categoria Júnior e de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais)
para a categoria Jovem Doutor, através da Guia de Recolhimento da União - GRU,
disponível no site http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp,
Portal SIAFI, impressão GRU - simples (Unidade Favorecida - Código: 153045 e Gestão:
15224; Recolhimento - Código: 28883-7; Número de Referência: 153045 15224 253);

f) laudo médico, para o candidato que concorre à reserva de vagas para
pessoas deficientes, tendo em vista o disposto no subitem 5.1.

4.1. Os documentos mencionados nas alíneas ""a" a "f" do item 4, deverão
observar preferencialmente a extensão em PDF, a fim de manter a fidelidade da imagem
capturada em relação aos documentos originais.

4.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a realização de inscrição
condicional nem a entrega ou juntada dos documentos exigidos para inscrição, acima
mencionados, após o período fixado para inscrição.

4.3. Não haverá devolução da taxa de inscrição, exceto no caso de anulação da
inscrição do processo seletivo.

4.4. A solicitação de inscrição do candidato implicará o conhecimento e a
aceitação das normas que regulamentam a seleção, constantes da Lei nº 8.745 de
09/12/1993, publicada no DOU de 10/12/1993 e suas alterações, da Resolução nº 18/CEPE
de 08/06/2009 e do presente Edital, disponíveis nos endereços eletrônicos www.ufc.br ou
www.progep.ufc.br.

5. Pode concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência, o candidato
que se enquadrar nas categorias citadas no Artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 de
20/12/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004.

5.1. O candidato deverá indicar no "Requerimento de Inscrição", documento
disponível no endereço eletrônico www.progep.ufc.br, que concorre à reserva de vagas
para pessoas com deficiência, anexar o laudo médico, conforme o disposto no inciso IV do
artigo 3º do Decreto nº 9.508/2018, e observar se as atribuições do cargo são compatíveis
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